
 

 

 

 

Processo TC nº 07321/23 

 

Objeto: Inspeção Especial de Licitações e Contratos.  
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Gestor: Sidnei Paiva de Freitas 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
 

 
Administração Municipal. Prefeitura do 
Município de Sapé. Termos Aditivos aos 
Contratos, decorrentes do Pregão Eletrônico n° 
008/2022. Regularidade. 

 
  

ACÓRDÃO AC1 TC 335/2024 

 

 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Sapé. 

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 008/22, seguida de Contratos1; 

OBJETO: Serviços de transporte de estudantes da Zona Rural e adjacências para a 

sede do município e demais localidades e vice-versa, conforme itinerário 

correspondente, com a utilização de veículo apropriado.  

 

TERMOS ADITIVOS: Os aditamentos aos contratos celebrados2 tratam de prorrogação 

de prazo por 02 meses e/ou reajustes de preços (fls. 490/495). 

 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.087.922,003 (dois milhões, oitenta e sete mil, 

novecentos e vinte e dois reais) 

 

DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS ADITIVOS: 01/06/2023 

                                                 
1 O procedimento licitatório foi apreciado nos autos do Processo TC 08309/22, com julgamento pela regularidade 
com ressalvas. 
2 Proponentes vencedores: 

 
Relatório da Auditoria (fl. 497); 



 

 

 

 

Processo TC nº 07321/23 

 

MANIFESTAÇÃO DA AUDITORIA: Após complemento da instrução, o órgão de 

instrução, entendeu pela regularidade formal dos termos aditivos. 

 

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, no 

aguardo de parecer oral.  

 

É o relatório, tendo sido dispensadas notificações para a presente sessão. 

 

VOTO 

 

RELATOR FERNANDO RODRIGUES CATÃO: Depreende-se da instrução 

dos autos, que não foram evidenciadas eivas, assim, voto no sentido de que esta 

Câmara: 

 

 Julgue regular os termos aditivos aos contratos decorrentes do Pregão 

Eletrônico n° 008/22; 

 
É o voto. 

 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA 

 

A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, em sede de análise de Termos 

aditivos a Contratos, nos autos do Processo TC 07321/23, decorrente de 

procedimento realizado pela Prefeitura Municipal de Sapé. 

 
ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do Tribunal de Contas 

do Estado, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, em Julgar Regular os 

termos aditivos aos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico n° 008/22. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e Remota. 

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2024. 

                                                                                                                                                             
3 Conforme dados do SAGRES, dos valores contratados, em 2022, foram empenhados e pagos R$ 1.027.211,91 e 
em 2023, foram pagos R$ 895.730,42. 



Assinado

Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

27 de Fevereiro de 2024 às 12:45

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Fevereiro de 2024 às 20:33


